Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei nº.  22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 014 – PLANEJAMENTO URBANO, o seguinte item.

 - Dar continuidade aos serviços de rebaixamento de guias em toda a área central, para facilitar o acesso às pessoas com dificuldades de locomoção. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta tem por objetivo fazer cumprir a legislação existente, especialmente a Lei nº 1922/98, que em seu artigo 6º estipula a obrigatoriedade de rebaixamento de guias nos locais que especifica. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de maio de 2003. 
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VEREADOR

